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Termo de Compromisso para Homologação de Marcos Geodésicos 

 

Este instrumento é um termo de compromisso entre 

_________________________________________ na condição de proponente do(s) marco(s) 

geodésico(s) destinado(s) à homologação e o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

na condição de coordenador do Sistema Geodésico Brasileiro (SGB) e, portanto, responsável 

pela homologação de marcos geodésicos, habilitando estes marcos a serem parte integrante do 

SGB. No contexto deste compromisso as seguintes cláusulas deverão ser respeitadas, sendo 

elas: 

 

1. Da Concessão de Uso e Divulgação dos Dados 

 

Este termo concede ao proponente o direito de uso dos resultados da homologação 

do(s) marco(s) realizada pelo IBGE, produzidos a partir dos dados e observações GNSS 

submetidos pelo proponente para fins de homologação segundo instruções estabelecidas e 

divulgadas pelo IBGE. Para tal, o proponente se compromete a: 

 

1.1. No caso de estação ativa, disponibilizar gratuitamente os dados GNSS 

coletados no(s) marco(s) geodésico(s) homologado(s), obrigatoriamente em 

formato RINEX, por meio de sítio web e/ou sítio ftp e/ou através de cópias em 

mídia digital a todos os usuários que os solicitarem, sem qualquer ônus aos 

mesmos, exceto quando os dados forem fornecidos por meio de mídia digital, 

onde será permitida retribuição financeira equivalente aos custos de gravação 

da mídia e da postagem. 

1.2. No caso de estação passiva, garantir o acesso a qualquer usuário que 

necessite ocupar o(s) marco(s) geodésico(s) homologado(s), sem que para isso 

haja qualquer tipo de cobrança ou ônus, atendidas as restrições atinentes ao 

direito de propriedade. No caso da propriedade não pertencer ao 

proponente, este deve obter junto ao proprietário a assinatura do 

campo “de acordo” deste termo. 

 

Destaca-se que o(s) marco(s) geodésico(s) homologado(s) passa(m) a fazer parte 

do SGB e como tal está(ão) sujeito(s) à legislação sobre marcos, pilares e sinais geodésicos, 

conforme o Decreto-lei nº 243, de 28/02/67, no seu Capítulo VII, reproduzido integralmente a 

seguir. 
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“CAPÍTULO VII Dos Marcos, Pilares e Sinais Geodésicos 

 

Art.13 Os marcos, pilares e sinais geodésicos são considerados obras públicas, 

podendo ser desapropriadas, como de utilidade pública, as áreas adjacentes 

necessárias à sua proteção. 

§1º Os marcos, pilares e sinais conterão obrigatoriamente a indicação do 

órgão responsável pela sua implantação, seguida da advertência: "Protegido 

por Lei" (Código Penal e demais leis civis de proteção aos bens do patrimônio 

público). 

§2º Qualquer nova edificação, obra ou arborização que a critério do órgão 

cartográfico responsável possa prejudicar a utilização do marco, pilar ou sinal 

geodésico, só poderá ser autorizada após prévia anuência  desse órgão. 

§3º Quando não efetivada a desapropriação, o proprietário da terra será 

obrigatoriamente notificado, pelo órgão responsável, da materialização e 

sinalização do ponto geodésico, das obrigações que a lei estabelece para sua 

preservação e das restrições necessárias para assegurar a sua utilização. 

§4º A notificação será averbada gratuitamente, no Registro de Imóveis 

competente, por iniciativa do órgão responsável. 

Art.14 Os operadores de campo dos órgãos públicos e das empresas oficialmente 

autorizadas, quando no exercício de suas funções técnicas, atendidas as restrições 

atinentes ao direito de propriedade e à segurança nacional, têm livre acesso às 

propriedades públicas e particulares.” 

  

2. Dos Direitos Autorais 

 

Para fins de direito autoral os dados enviados para homologação pertencem ao 

proponente e os respectivos resultados da homologação pertencem ao IBGE. Ambos são 

protegidos pela legislação de direitos autorais do País e por tratados internacionais. Assim sendo, 

devem ser tratados como qualquer outra obra protegida pelo direito autoral. 

 

3. Das Restrições 

 

3.1. É vetado qualquer tipo de comercialização parcial ou integral dos resultados 

produzidos na homologação, exceto no caso previsto no item 1.1. 
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3.2. Qualquer tipo de trabalho e/ou publicação onde esses dados e resultados 

estejam inseridos deve dar o devido crédito ao IBGE como responsável pela 

homologação, ressaltando-se, obrigatoriamente, o caráter gratuito dos mesmos. 

 

A partir da assinatura deste compromisso, todos os dados encaminhados ao IBGE 

pelo proponente, bem como os resultados das homologações dos marcos correspondentes, ficam 

sujeitos às condições indicadas nas cláusulas acima. 

 

 

_____________________, _____ de _______________________ de ______. 

 

 

 

 ____________________________________ 

Assinatura do proponente 

 

 

 

 

De acordo (quando for o caso) 

 

 

 

____________________________________ 

Proprietário 

(reconhecer firma) 

 

 

 

 


